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SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 13 DE NOVEMBRODE 1966

558.138
A mabor votação de um só Depulado Estadual em toda a historiado Brosil

eotinico candidato a recebes votos em todou os 572 munici do Estado.

Assegura aos portadores de deficiência física o

transporte gratuito.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Ficam as empresas de transporte ferroviário e metroviário,

das quais o Estado seja o acionista majoritário, obrigadas

a assegurar aos usuários portadores de deficiência física

passagem gratuita em suas composições.

O disposto neste artigo aplica-se, nas mesmas condições às

empresas permissionárias de transporte coletivo

O Poder Executivo Estadual regulamentará por decreto, no

prazo de 90 (noventa) dias, os objetivos desta Lei.

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de

dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento

vigente e suplementadas, se necessário, devendo as

previsões fituras destinarem recursos específicos para O

seu fiel cumprimento.



SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 13 DE NOVEMBRO DE 1986

998.138
A maior votação de um tó Deputado Estadual em toda a históriado Brasi

eoúnico candidato a receber votos emtodos os 572 cípios do Estado.
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Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divicã. é irdonamentá Legistativo

Esia proposição/ contém

| assinatufas

SDe, 23/ y
JUSTIFICATIVA

Gnefa dd Seção

A Constituição Federal, nos seus artigos 23, inciso II, 24,

inciso XIV, 37, inciso VII e 227, 8 2o, todos do mesmo diploma legal, contempla hoje e

com muita justeza, direitos e garantias para os deficientes físicos, fato este que até então não

acontecera, por completo descaso do Poder Público.

O deficiente físico atravessou grande período nacional, sem

que fosse notado como parte integrante da sociedade, mas apenas como problema familiar.

Agora resgatou-se essa parceia da. sociedade esquecida,

dando-lhe direitos e garantias constitucionais e dotando os Estados de competência para

legislar e tomar as providências necessárias, a garantir a vida, o trabalho, o estudo, enfim, de

todos recursos para abrandar o seu sofrimento e de seus familiares.
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Pares.

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966.

À 298.138
A maior votação de um só Deputado Estadus! emsoge a nisvetá do pe
e único candidato a recebes votos em todos os 572 munic:

Deputado AFANASIO JAZADJI

sto Legisiativo
XPEDIENTE

RIG OFIGIdgM

Udê



Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 7
da VIH Consolidação do Regimento Interno, a presente Processo4 935
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes ( a i
às 55*à 59o Sessões Ordinárias (de 25/4 a 2 de maio de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL 3 de maio de 1996


